
PROCESSO Nº 1-4691/2018
INTERESSADO: Gabinete do Prefeito       
ASSUNTO: Diárias 
À Secretaria Municipal de Fazenda
Sr. Luiz Fernandes Ribas Motta

Senhor Secretário,
A presente manifestação refere-se à prestação de contas de diárias 
concedidas em favor do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcito 
Pinto, de acordo com os termos constantes dos presentes autos.
Com base nos poderes a mim conferidos pelo Decreto Municipal n. 
7350/GAB/PM/JP/2017, APROVO a presente prestação de contas 
com fundamento no Parecer Técnico n. 1923/CGM/2018.

Arquive-se.

Ji-Paraná, 10 de julho de 2018.

Eliane Cristine Silva
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto n. 9204/GAB/PM/JP/2018
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DECISÃO DO PREFEITO
PROCESSO 1-9927/2017

INTERESSADO: Gabinete do Prefeito
ASSUNTO: Contratação de empresa 
Vieram os autos para decisão quanto ao pedido de prorrogação 
de prazo ao Contrato n. 057/PGM/PMJP/2017, celebrado com a 
empresa LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS 
EIRELI - EPP, cujo objeto consiste na contratação de empresa espe-
cializada na prestação de serviços de administração, gerenciamento 
e controle da manutenção preventiva e corretiva, fornecimento de 
peças e acessórios genuínos ou originais de reposição e transporte 
por guincho, com implantação e operação de sistema informatizado 
e integrado para gestão de frota, por meio de internet, através de 
rede de estabelecimentos credenciados, mediante a utilização de 
sistema informatizado e de recursos tecnológicos para atender a 
frota oficial automotiva e as máquinas pesadas da Administração 
Municipal, conforme especificado na Cláusula Segunda do contrato 
supramencionado.

Instada a se manifestar, a Procuradoria-Geral do Município junta 
aos autos o Parecer Jurídico n. 824/PGM/PMJP/2018, concluindo 
pela possibilidade jurídica do pedido.

Ante ao exposto e em razão do supramencionado, acolho favorável 
a manifestação da Procuradoria-Geral do Município pelos seus 
próprios e jurídicos fundamentos, autorizo prorrogação de prazo 
ao Contrato n. 057/PGM/PMJP/2017 por mais 12 (doze) meses 
a contar do seu vencimento, mantendo-se as demais condições 
pactuadas inalteradas.

À PGM para as providências de praxe.  
  
 
Ji-Paraná, 10 de julho de 2018.

MARCITO PINTO
Prefeito Municipal 

DECISÕES DA CHEFE DE GABINETE

A presente manifestação refere-se à prestação de contas de diárias 
concedidas em favor do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcito 
Pinto, de acordo com os termos constantes dos presentes autos.

Com base nos poderes a mim conferidos pelo Decreto Municipal n. 
7350/GAB/PM/JP/2017, APROVO a presente prestação de contas 
com fundamento no Parecer Técnico n. 1924/CGM/2018.

Arquive-se.

Ji-Paraná, 10 de julho de 2018.

Eliane Cristine Silva
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto n. 9204/GAB/PM/JP/2018

PROCESSO Nº 1-5354/2018
INTERESSADO: Gabinete do Prefeito       
ASSUNTO: Diárias 
À Secretaria Municipal de Fazenda
Sr. Luiz Fernandes Ribas Motta

Senhor Secretário,
A presente manifestação refere-se à prestação de contas de diárias 
concedidas em favor do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcito 
Pinto, de acordo com os termos constantes dos presentes autos.

Com base nos poderes a mim conferidos pelo Decreto Municipal n. 
7350/GAB/PM/JP/2017, APROVO a presente prestação de contas 
com fundamento no Parecer Técnico n. 1925/CGM/2018.

Arquive-se.

Ji-Paraná, 10 de julho de 2018.

Eliane Cristine Silva
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto n. 9204/GAB/PM/JP/2018

DECRETO N. 9599/GAB/PM/JP/2018
31 DE JULHO DE 2018

Nomeia Elias Paranha da Silva, para ocupar o cargo em comissão 
de Ajudante de Obras, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos do Município de Ji-Paraná.
MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
Considerando o teor do Memorando n. 474/SEMOSP/2018,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeado Elias Paranha da Silva, para ocupar o cargo 
em comissão de Ajudante de Obras, da Secretaria Municipal de Obras 
e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir do dia 1º de agosto de 2018.

Palácio Urupá, aos 31 dias do mês de julho de 2018.

MARCITO PINTO 
Prefeito Municipal

DECRETO N. 9600/GAB/PM/JP/2018
31 DE JULHO DE 2018

Exonera Alen Carlos Alves Pinto, do cargo em comissão de Encarre-
gado de Obras, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
do Município de Ji-Paraná.
MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
Considerando o teor do Memorando n. 473/SEMOSP/2018,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica exonerado Alen Carlos Alves Pinto, do cargo em co-
missão de Encarregado de Obras, da Secretaria Municipal de Obras 
e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 31 dias do mês de julho de 2018.

MARCITO PINTO
Prefeito Municipal

DECRETOS

DECRETO N. 9601/GAB/PM/JP/2018
31 DE JULHO DE 2018

Exonera Ana Carolina da Silva Beccaria do cargo em comissão 
de Coordenadora de Acompanhamento e Processos, da Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
Considerando o teor do Memorando n. 473/SEMOSP/2018,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica exonerada Ana Carolina da Silva Beccaria do cargo 
em comissão de Coordenadora de Acompanhamento e Processos, 
da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município 
de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 31 dias do mês de julho de 2018.

MARCITO PINTO
Prefeito Municipal

DECRETO N. 9602/GAB/PM/JP/2018
31 DE JULHO DE 2018

Exonera Eloi João Rodrigues, do cargo em comissão de Subencarre-
gado-Geral I de Obras, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos do Município de Ji-Paraná.

MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do Memorando n. 473/SEMOSP/2018,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica exonerado Eloi João Rodrigues, do cargo em comissão 
de Subencarregado-Geral I de Obras, da Secretaria Municipal de 
Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 31 dias do mês de julho de 2018.

MARCITO PINTO
Prefeito Municipal

DECRETO N. 9603/GAB/PM/JP/2018
31 DE JULHO DE 2018

Exonera Gleicy Kelly Ávila Teixeira, do cargo em comissão de Co-
ordenadora de Produção e Assentamento de Bloquetes, da Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do Memorando n. 473/SEMOSP/2018,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica exonerada Gleicy Kelly Ávila Teixeira, do cargo em 
comissão de Coordenadora de Produção e Assentamento de Bloquetes, 
da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município 
de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir do dia 6 de agosto de 2018.

Palácio Urupá, aos 31 dias do mês de julho de 2018.

MARCITO PINTO
Prefeito Municipal

DECRETO N. 9604/GAB/PM/JP/2018
31 DE JULHO DE 2018

Exonera Jorge Paulo Soares, do cargo em comissão de Supervisor 
de Equipe de Veículos Pesados, da Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do Memorando n. 473/SEMOSP/2018,

D E C R E T A:
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da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município 
de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 31 dias do mês de julho de 2018.

MARCITO PINTO
Prefeito Municipal

DECRETO N. 9608/GAB/PM/JP/2018
31 DE JULHO DE 2018

Exonera Marcos Alves da Costa, do cargo em comissão de Supervisor 
de Equipe de Veículos Pesados, da Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.
MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
Considerando o teor do Memorando n. 474/SEMOSP/2018,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica exonerado Marcos Alves da Costa, do cargo em co-
missão de Supervisor de Equipe de Veículos Pesados, da Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 31 dias do mês de julho de 2018.

MARCITO PINTO
Prefeito Municipal

DECRETO N. 9609/GAB/PM/JP/2018
31 DE JULHO DE 2018

Exonera Vianey Paiva de Moraes, do cargo em comissão de Ajudante 
de Obras, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do 
Município de Ji-Paraná.

MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do Memorando n. 474/SEMOSP/2018,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica exonerado Vianey Paiva de Moraes, do cargo em 
comissão de Ajudante de Obras, da Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 31 dias do mês de julho de 2018.

MARCITO PINTO
Prefeito Municipal

DECRETO N. 9610/GAB/PM/JP/2018
31 DE JULHO DE 2018

Exonera Elder Eduardo de Matos, do cargo em comissão de Supervisor 
de Equipe de Veículos Pesados, da Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do Memorando n. 474/SEMOSP/2018,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica exonerado Elder Eduardo de Matos, do cargo em co-

Art. 1º Fica exonerado Jorge Paulo Soares, do cargo em comissão 
de Supervisor de Equipe de Veículos Pesados, da Secretaria Municipal 
de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 31 dias do mês de julho de 2018.

MARCITO PINTO
Prefeito Municipal

DECRETO N. 9605/GAB/PM/JP/2018
31 DE JULHO DE 2018

Exonera José Augusto Ramalho Soares, do cargo em comissão de 
Encarregado de Manutenção, da Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do Memorando n. 473/SEMOSP/2018,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica exonerado José Augusto Ramalho Soares, do cargo em 
comissão de Encarregado de Manutenção, da Secretaria Municipal de 
Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 31 dias do mês de julho de 2018.

MARCITO PINTO
Prefeito Municipal

DECRETO N. 9606/GAB/PM/JP/2018
31 DE JULHO DE 2018

Exonera Bruno Custódio Guidas, do cargo em comissão de Supervisor 
de Serviços Operacionais da Usina de Asfalto, da Secretaria Municipal 
de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
Considerando o teor do Memorando n. 474/SEMOSP/2018,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica exonerado Bruno Custódio Guidas, do cargo em co-
missão de Supervisor de Serviços Operacionais da Usina de Asfalto, 
da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município 
de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 31 dias do mês de julho de 2018.

MARCITO PINTO
Prefeito Municipal

DECRETO N. 9607/GAB/PM/JP/2018
31 DE JULHO DE 2018

Exonera Maykson Carlos Correia, do cargo em comissão de Coor-
denador de Produção e Assentamento de Bloquetes, da Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.
MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do Memorando n. 474/SEMOSP/2018,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica exonerado Maykson Carlos Correia, do cargo em co-
missão de Coordenador de Produção e Assentamento de Bloquetes, 

missão de Supervisor de Equipe de Veículos Pesados, da Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 31 dias do mês de julho de 2018.

MARCITO PINTO
Prefeito Municipal

DECRETO N. 9611/GAB/PM/JP/2018
31 DE JULHO DE 2018

Exonera Jonathas Silva Oliveira, do cargo em comissão de Diretor da 
Divisão de Asfaltamento e Bloqueteamento Comunitário, da Secreta-
ria Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
Considerando o teor do Memorando n. 474/SEMOSP/2018,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica exonerado Jonathas Silva Oliveira, do cargo em 
comissão de Diretor da Divisão de Asfaltamento e Bloqueteamento 
Comunitário, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 31 dias do mês de julho de 2018.

MARCITO PINTO
Prefeito Municipal

DECRETO N. 9612/GAB/PM/JP/2018
31 DE JULHO DE 2018

Nomeia Janslei Celestina de Oliveira, para ocupar o cargo em 
comissão de Supervisor de Serviços Operacionais da Usina de 
Asfalto, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
do Município de Ji-Paraná.

MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, 

Considerando o teor do Memorando n. 474/SEMOSP/2018,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeado Janslei Celestina de Oliveira para ocupar 
o cargo em comissão de Supervisor de Serviços Operacionais da 
Usina de Asfalto, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir do dia 1º de agosto de 2018.

Palácio Urupá, aos 31 dias do mês de julho de 2018.

MARCITO PINTO
Prefeito Municipal

DECRETO N. 9613/GAB/PM/JP/2018
31 DE JULHO DE 2018

Nomeia Maykson Carlos Correia, para ocupar o cargo em comissão 
de Encarregado de Manutenção, da Secretaria Municipal de Obras 
e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, 
Considerando o teor do Memorando n. 474/SEMOSP/2018,
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D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Maykson Carlos Correia, para ocupar o 
cargo em comissão de Encarregado de Manutenção, da Secre-
taria Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de 
Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir do dia 1º de agosto de 2018.

Palácio Urupá, aos 31 dias do mês de julho de 2018.

MARCITO PINTO
Prefeito Municipal

DECRETO N. 9614/GAB/PM/JP/2018
31 DE JULHO DE 2018

Nomeia Marcos Alves da Costa, para ocupar o cargo em comissão 
de Encarregado de Obras, da Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, 

Considerando o teor do Memorando n. 474/SEMOSP/2018,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeado Marcos Alves da Costa, para ocupar o cargo 
em comissão de Encarregado de Obras, da Secretaria Municipal 
de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir do dia 1º de agosto de 2018.

Palácio Urupá, aos 31 dias do mês de julho de 2018.

MARCITO PINTO
Prefeito Municipal

DECRETO N. 9615/GAB/PM/JP/2018
31 DE JULHO DE 2018

Nomeia Vianey Paiva de Moraes, para ocupar o cargo em comissão 
de Supervisor de Equipe de Veículos Pesados, da Secretaria Mu-
nicipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, 

Considerando o teor do Memorando n. 474/SEMOSP/2018,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeado Vianey Paiva de Moraes, para ocupar o 
cargo em comissão de Supervisor de Equipe de Veículos Pesa-
dos, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do 
Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir do dia 1º de agosto de 2018.

Palácio Urupá, aos 31 dias do mês de julho de 2018.

MARCITO PINTO
Prefeito Municipal

DECRETO N. 9616/GAB/PM/JP/2018
31 DE JULHO DE 2018

Nomeia Elder Eduardo de Matos, para ocupar o cargo em comissão 
de Subencarregado-Geral I de Obras, da Secretaria Municipal de 
Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.
MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, 
Considerando o teor do Memorando n. 474/SEMOSP/2018,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeado Elder Eduardo de Matos, para ocupar 
o cargo em comissão de Subencarregado-Geral I de Obras, da 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município 
de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir do dia 1º de agosto de 2018.

Palácio Urupá, aos 31 dias do mês de julho de 2018.

MARCITO PINTO
Prefeito Municipal

DECRETO N. 9617/GAB/PM/JP/2018
31 DE JULHO DE 2018

Nomeia Jonathas Silva Oliveira, para ocupar o cargo em comissão 
de Supervisor de Equipe de Veículos Pesados, da Secretaria Mu-
nicipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.
MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, 

Considerando o teor do Memorando n. 474/SEMOSP/2018,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeado Jonathas Silva Oliveira, para ocupar o 
cargo em comissão de Supervisor de Equipe de Veículos Pesa-
dos, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do 
Município de Ji-Paraná

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir do dia 1º de agosto de 2018.

Palácio Urupá, aos 31 dias do mês de julho de 2018.

MARCITO PINTO
Prefeito Municipal

DECRETO N. 9618/GAB/PM/JP/2018
31 DE JULHO DE 2018

Nomeia Sebastião Ferreira Montavanele, para ocupar o cargo 
em comissão de Coordenador de Produção e Assentamento de 
Bloquetes, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
do Município de Ji-Paraná.

MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, e

Considerando o teor do Memorando n. 474/SEMOSP/2018,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeado Sebastião Ferreira Montavanele, para 
ocupar o cargo em comissão de Coordenador de Produção e 
Assentamento de Bloquetes, da Secretaria Municipal de Obras 
e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir do dia 1º de agosto de 2018.

Palácio Urupá, aos 31 dias do mês de julho de 2018.

MARCITO PINTO
Prefeito Municipal

DECRETO N. 9619/GAB/PM/JP/2018
31 DE JULHO DE 2018

Dispõe sobre a transposição de recursos do orçamento vigente, e 
dá outras providências.

MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, 

Considerando as reformulações Administrativas, conforme Cons-
tituição Federal, art. 167, VI, e tendo em vista as disposições da 
Lei Municipal n. 3079, de 26 de junho de 2017, 

Considerando o teor dos Memorandos nos 076/SEMFAZ/
CAEO/2018; 462/GAB/SEMED/18,
  
D E C R E T A:
Art. 1º Fica transposto o montante de R$ 3.000,00 (três mil reais) 
de dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária Anual 
para o exercício de 2018, conforme a seguir descritos:

§ 1º Acréscimo (+):

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO
02 06 01GABINETE DO SECRETARIO MUN. DE EDUCAÇÃO
Ficha: 162 12.364.0002.2076.0000 PGEDEF - Prog. Gestão em 
Educação 3.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO

§ 2º Redução (-):

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO
02 06 01 GABINETE DO SECRETARIO MUN. DE EDUCA-
ÇÃO
Ficha: 141 12.122.0001.2079.0000 PAGAD - Prog . Apoio a 
Gestão Admin -3.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

Art. 2º A presente transposição não implica em abertura de crédito 
adicional, suplementar, especial ou mesmo extraordinário, já que 
efetuada dentro dos limites dos grupos de despesas impostas pela 
Lei Municipal n. 3079/2017 e dentro dos valores aprovados para 
os poderes, órgãos e unidades contempladas.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 31 dias do mês de julho de 2018.

MARCITO PINTO
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS
N. 095/CPL/PMJP/RO/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 7412/18/SEMAD
A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, através de seu Pregoeiro, 
torna público para conhecimento dos interessados que fará na forma 
do disposto na Lei Federal n. 10.520/02, Lei Municipal n. 1401/05, Lei 
Federal n. 8.666/93, suas alterações e da Lei Complementar n. 123/06, 
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 
do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, cujo objeto é o registro de 
preços para futura e eventual aquisição de material de consumo 
(água mineral), para atender as necessidades da Secretaria Muni-
cipal de Administração. Valor Estimado: R$ 301.143,30 (trezentos 
e um mil cento e quarenta e três reais e trinta centavos). Tudo 
conforme disposto no Edital. Data de abertura: 14 de agosto de 2018, 
às 09:00 horas, (Horário de Brasília-DF), no endereço eletrônico: 
http://www.comprasgovernamentais.gov.br, local este, onde poderá 
ser lida e retirada cópia completa do Edital.

Ji-Paraná, 31 de julho de 2018.

Jackson Junior de Souza
Pregoeiro

Decreto nº 6919/GAB/PM/JP/17

EXTRATOS DE HOMOLOGAÇÃO
Termo de Homologação do Pregão Eletrônico Nº 00048/2018
Às 08:24 horas do dia 26 de julho de 2018, após constatada a regula-
ridade dos atos procedimentais, a autoridade competente, Sr. MAR-
CITO APARECIDO PINTO, HOMOLOGA a adjudicação referente 
ao Processo nº 466/18, Pregão nº 00048/2018. RESULTADO POR 
FORNECEDOR: 10.973.764/0001-17 - OBJETIVO SERVICOS 
TERCEIRIZADOS EIRELI. Valor Global da Ata: R$ 1.914.945,4800.

Termo de Homologação do Pregão 
Eletrônico Nº 00075/2018 (SRP)

Às 11:53 horas do dia 26 de julho de 2018, após constatada a regula-
ridade dos atos procedimentais, a autoridade competente, Sr. MAR-
CITO APARECIDO PINTO, HOMOLOGA a adjudicação referente 
ao Processo nº 3997/18, Pregão nº 00075/2018. RESULTADO POR 
FORNECEDOR: 00.881.764/0001-33 - LABORATORIUS EQUI-
PAMENTOS E PRODUTOS LTDA 08.084.695/0001-49 - ELLEN 
MOALLEM & CIA LTDA; 18.666.293/0001-06 - COMERCIAL 
TS LTDA; 28.493.685/0001-74 - SOLLO BRASIL COMERCIO E 
SERVICOS LTDA. Valor Global da Ata: R$ 51.128,4000.

Termo de Homologação do Pregão Presencial Nº 82/2018
Às 10:51 horas do dia 31 de julho de 2018, após constatada a re-
gularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente, Sr. 
MARCITO APARECIDO PINTO, HOMOLOGA a adjudicação 
referente ao Processo nº 4196/18, Pregão nº 82/2018. RESULTADO 
POR FORNECEDOR: 84.597.418/0001-18 - HAROLDO FRANCO 
ME. Valor Global da Ata: R$ 68.900,0000.

Termo de Homologação do Pregão Presencial Nº 90/2018
Às 09:31 horas do dia 27 de julho de 2018, após constatada a regula-
ridade dos atos procedimentais, a autoridade competente, Sr. MAR-
CITO APARECIDO PINTO, HOMOLOGA a adjudicação referente 
ao Processo nº 5820/18 , Pregão nº 90/2018. RESULTADO POR 
FORNECEDOR: 26.427.897/0001-28 - GM EXPRESS EIRELI-ME. 
Valor Global da Ata: R$ 3.834,0000.

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico Nº 00081/2018
Às 10:57 horas do dia 31 de julho de 2018, após constatada a regula-
ridade dos atos procedimentais, a autoridade competente, Sr. MAR-
CITO APARECIDO PINTO, HOMOLOGA a adjudicação referente 
ao Processo nº 9613-9550/17, Pregão nº 00081/2018. RESULTADO 
POR FORNECEDOR: 15.724.019/0001-58 - QUALITY ATACADO 
EIRELI; 27.274.178/0001-87 - TJ COMERCIO DE PRODUTOS 
EIRELI; 63.772.925/0001-70 - HOLANDA PAPELARIA EIRELI. 
Valor Global da Ata: R$ 6.723,8400.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
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 EDITAL DE CONVOCAÇÃO SEMAD/GGRHA N.º 007/2018 
 
 

O Secretário Municipal de Administração de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições legais, atendendo a 

solicitação da Secretaria Municipal de Educação, através dos Memorandos n. 069 e 

071/SGE/SEMED/18 e n.460/18/GAB/SEMED,  CONVOCA, para fins de contratação sob o 

Regime Jurídico Estatutário dos Servidores Públicos do Município de Ji-Paraná, o(s) candidato(s) e 

cargo(s) abaixo mencionado(s), aprovado(s) no Concurso Público, EDITAL DE CONCURSO 

PÚBLICO Nº01/2017/JI-PARANÁ/RO/13 DE DEZEMBRO DE 2017, publicado no D. O. M. Nº. 

2695, em 14/12/2017, referente aos Processos nº. 1-13601/2016 e 1-13387/2017, Resultado Final e 

Decreto de homologação n. 9295/GAB/PM/JP/2018, publicado no D.O.M. Nº. 2797, em 

17/05/2018, Decreto N. 9376/GAB/PM/JP/2018 que retifica o Resultado Final, publicado no 

D.O.M. Nº 2806, em 30/05/2018 e publicação da Retificação do Anexo único do Decreto  N. 

9376/GAB/PM/JP/2018 no D.O.M. Nº 2810 de 07/06/2018. 

 
Vaga: SEMED – ÁREA URBANA 
Cargo: S37 - PROFESSOR NÍVEL II – 30H 
INSCRIÇÃO NOME NOTA FINAL CLASS. 

378.898-9 SIRLEY DE AZEVEDO NANO HOLANDA 57,00 49º 
366.366-3 SAMUEL CLEMENTE MORAES 57,00 50º 
351.586-9 ROZANA MARIA BIZERRA 57,00 51º 
364.279-8 POLIANA DE OLIVEIRA ERNESTO CERQUEIRA 57,00 52º 
353.047-7 JAINE TEIXEIRA DA FRAGA 57,00 53º 
366.714-6 JESSIKA MAYARA PAZ 57,00 54º 
353.317-4 SIRLENE CLEZIA PONEIS DE OLIVEIRA 57,00 55º 
350.261-9 JOSIANE MACEDO DE SOUZA PACHECO 57,00 56º 
353.852-4 ADILSON BARBOSA DOS SANTOS 57,00 57º 
380.532-8 DAYANE CRISTINA SALDANHA BITTENCOURT 57,00 58º 
368.000-2 LAIANE DA SILVA 57,00 59º 
368.560-8 ADRIANE DE SOUZA OLIVEIRA 57,00 60º 
364.744-7 GESSYLAINE ALVES CORREIA 57,00 61º 

 
Vaga: SEMED – ÁREA RURAL: EMEF – Bárbara Heliodora 
Cargo: S37 - PROFESSOR NÍVEL II – 30H 
INSCRIÇÃO NOME NOTA FINAL CLASS. 

354.973-9 JAQUELINE DE OLIVEIRA PORTO 64,00 1º 
 
Vaga: SEMED – ÁREA RURAL: EMEF – Irineu Dresch 
Cargo: S37 - PROFESSOR NÍVEL II – 30H 
INSCRIÇÃO NOME NOTA FINAL CLASS. 

364.578-9 ROSANE DOS SANTOS SILVA MAGALHAES 52,00 1º 
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Vaga: SEMED – ÁREA RURAL: EMEF – Paulo Freire 
Cargo: S37 - PROFESSOR NÍVEL II – 30H 
INSCRIÇÃO NOME NOTA FINAL CLASS. 

367.727-3 LEILA CRISTINA DE OLIVEIRA MELO 57,00 1º 
 
 
1. O (s) candidato (s) acima classificado(s) no Concurso Público do Município, conforme Edital n.º 
001/2013, considerado Apto através de Perícia Médica realizada pela Junta Médica Oficial do 
Município de Ji-Paraná/RO, deverão ordenar os documentos exigidos, de acordo com a relação a 
seguir e apresentá-los à GGRH/SEMAD, situada a Avenida 02 de Abril, nº.1701, Bairro  Urupá, CEP: 
78.961-904- Telefone: (69) 3416-4000/3411-4239, para fins de conferência no prazo de até 72 
(Setenta e Duas) horas após a entrega e posse, nos dias úteis no período de 02/08/2018  à 31/08/2018, 
de Segunda a Sexta-feira no horário das 07h30 às 13h30. 

 
 
 
 

Ji-Paraná, 01 de Agosto  de 2018. 
 
 
 
 
 

Nilton Leandro Motta dos Santos 
Secretário de Administração   
Dec. nº 6.900/GAB/PM/JP/2017 
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DOCUMENTAÇÃO PARA A POSSE 

TIPO DOCUMENTOS OBSERVAÇÃO 
1 (uma) 
original Fotografia 3x4 (recente)  - 

2 (duas) 
cópias Cédula de Identidade 

Autenticadas em 
Cartório de 

Distribuição e Notas 

2 (duas) 
cópias 

CPF/MF (não sendo aceito a numeração disponibilizada em outros 
documentos de identificação). Em caso de 2ª via, o mesmo pode ser expedido 
através da internet. 

Autenticadas em 
Cartório 

Site: 
www.receita.fazenda.g

ov.br 

1 (uma) cópia Título de Eleitor. 
Autenticada em 

Cartório de 
Distribuição e Notas 

1 (uma) cópia Comprovante que está quite com a Justiça Eleitoral. Emitida através do site 
www.tre.gov.br 

1 (uma) cópia 
e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS. 

Cópia das paginas da 
fotografia e da 
Identificação 

Original e 2 
(duas) cópias, 

de cada. 

Comprovante de Escolaridade/Habilitação e Histórico deve estar de acordo 
com Anexo I - Requisitos - do Edital n. Edital De Concurso Público 
Nº01/2017/Ji-Paraná/RO/13 De Dezembro de 2017, e ainda, ter o 
reconhecimento de órgão oficial. Não será aceito outro tipo de comprovação 
que não esteja de acordo com o previsto. 

Autenticadas em 
Cartório de 

Distribuição e Notas 

01(uma) cópia Carteira de Registro Profissional (Conselho ou Classe) e  
Comprovante de Regularidade junto ao respectivo órgão 
 

Autenticadas em 
Cartório de 

Distribuição e Notas 

1 (uma) cópia 

Cartão do Programa de Integração Social – PIS ou Programa de Assistência 
ao Servidor Público – PASEP. ou Cartão Cidadão/ ou Documento 
fornecido pela Caixa Econômica Federal ou Banco do Brasil que conste o 
Número - (Se o candidato não for cadastrado deverá Declarar não ser 
cadastrado). 

Autenticadas em 
Cartório de 

Distribuição e Notas 

2 (duas)  Carteira Nacional de Habilitação - CNH “B” e Comprovante de experiência 
de 02 anos (Para o cargo de Motorista). 

Autenticadas em 
Cartório de 

Distribuição e Notas 
1 (uma) cópia Certidão de Nascimento ou Casamento - 

1 (uma) cópia Certidão de Nascimento dos Dependentes Legais Menores de 18 Anos de 
Idade 

1 (uma) cópia Cartão de Vacina dos Dependentes menores de 04 anos e Declaração de 
freqüência Escolar dos maiores de 05 anos. - 

2 (duas) 
originais 

Declaração do candidato informando se ocupa ou não cargo público. 
Obs.: Caso ocupa, deverá apresentar também Certidão, expedida pelo órgão 
empregador/RH,  contendo as seguintes especificações: o cargo, 
escolaridade exigida para o exercício do cargo, a carga horária 
contratual, o vínculo jurídico do cargo, dias, horários, escala de plantão e 
a unidade administrativa em que exerce suas funções 
. 

Com Firma 
Reconhecida 

2 (duas) 
originais 

Declaração de existência ou não de demissão por justa causa ou a bem do 
Serviço Público (De emissão do próprio candidato). 

Com firma 
reconhecida. 

2 (duas) 
originais 

Declaração informando sobre a existência ou não de Investigações Criminais, 
Ações Cíveis, Penais ou Processo Administrativo em que figure como 
indiciado ou parte (De emissão do próprio candidato). 

Com firma 
reconhecida. 

1 (uma) cópia Declaração de Imposto de Renda ou Certidão Conjunta Negativa de Débitos através do site: 
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 TIPO DOCUMENTOS OBSERVAÇÃO 
Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, atualizada e 
comprovante do SIGAP - envio da Declaração de Bens e Renda ao Tribunal 
de Contas. 

www.receitafederal.ro.
gov.br 

 
SIGAP 

www.tce.ro.gov.br 

1 (uma) cópia Certificado de Reservista ou Certificado de Dispensa de Incorporação 
(Destinada ao sexo masculino) - 

1 (uma) cópia 
Comprovante de Residência (caso o comprovante não esteja em nome do 
candidato, apresentar Declaração do proprietário do imóvel que ali reside ou 
se for o caso cópia do contrato de locação) 

- 

1 (uma) cópia Comprovante de Conta Corrente da Caixa Econômica Federal (Pessoa Física), 
caso possua. - 

1 (uma) 
original Prova de Quitação com  a Fazenda Pública do Município de Ji-Paraná-RO. 

Emitida através do site 
www.ji-

parana.ro.gov.br 

1 (uma) 
original Certidão Negativa expedida pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia. 

Emitida e validada 
através do site: 

www.tce.ro.gov.br 

2 (cópias)  Certidão Negativa da Justiça Federal, da comarca aonde residiu nos últimos 5 
(cinco) anos. 

Emitida e validada 
através do site: 

www.justicafederal.jus.
br 

1 (uma) 
original 

Certidão Negativa expedida pelo Cartório de Distribuição Cível e Criminal do 
Fórum da Comarca, de residência do candidato no Estado de Rondônia ou da 
Unidade da Federação em que tenha residido nos últimos 5 (cinco) anos. 

Podendo ser emitida 
através de site 

específico, do órgão da 
comarca onde residiu 
nos últimos 5 (cinco) 

anos. 
site - www.tj.ro.gov.br 
e validar ou solicitar 

no FORUM 

2 (duas) 
originais 

Caso o nome do (a) candidato (a) tenha sofrido alterações, o (a) mesmo (a) 
deverá declarar a mudança ocorrida, devendo ser comprovada através de 
documento oficial. 

Com firma 
reconhecida. 

 Exame Admissional expedido pela Junta Médica Oficial do  
município - localizada no Prédio da Secretaria Municipal de Saúde.  
Endereço: Rua Menezes Filho c/ a BR 364 - Fone: (69) 3411-4251 

- 

 Atestado de Sanidade Física e Mental, expedido pela Junta Médica  
Oficial do Município, localizada no Prédio da Secretaria Municipal de 
Saúde. Endereço: Rua Menezes Filho c/ a BR 364; 

- 

02 duas) cópias 
(simples) 

 
Jornal da Convocação;  

Deverá constar data da 
publicação e Edital 

completo 
OBS: No ato da Posse o candidato deverá estar de posse dos documentos originais.  

 
 

ANEXO I - REQUISITO/ESCOLARIDADE 
 

CARGO Requisito/Escolaridade 
PROFESSOR NIVEL II  30 HORAS Ensino Superior em Licenciatura Plena em Pedagogia  
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 TIPO DOCUMENTOS OBSERVAÇÃO 
Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, atualizada e 
comprovante do SIGAP - envio da Declaração de Bens e Renda ao Tribunal 
de Contas. 

www.receitafederal.ro.
gov.br 

 
SIGAP 

www.tce.ro.gov.br 

1 (uma) cópia Certificado de Reservista ou Certificado de Dispensa de Incorporação 
(Destinada ao sexo masculino) - 

1 (uma) cópia 
Comprovante de Residência (caso o comprovante não esteja em nome do 
candidato, apresentar Declaração do proprietário do imóvel que ali reside ou 
se for o caso cópia do contrato de locação) 

- 

1 (uma) cópia Comprovante de Conta Corrente da Caixa Econômica Federal (Pessoa Física), 
caso possua. - 

1 (uma) 
original Prova de Quitação com  a Fazenda Pública do Município de Ji-Paraná-RO. 

Emitida através do site 
www.ji-

parana.ro.gov.br 

1 (uma) 
original Certidão Negativa expedida pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia. 

Emitida e validada 
através do site: 

www.tce.ro.gov.br 

2 (cópias)  Certidão Negativa da Justiça Federal, da comarca aonde residiu nos últimos 5 
(cinco) anos. 

Emitida e validada 
através do site: 

www.justicafederal.jus.
br 

1 (uma) 
original 

Certidão Negativa expedida pelo Cartório de Distribuição Cível e Criminal do 
Fórum da Comarca, de residência do candidato no Estado de Rondônia ou da 
Unidade da Federação em que tenha residido nos últimos 5 (cinco) anos. 

Podendo ser emitida 
através de site 

específico, do órgão da 
comarca onde residiu 
nos últimos 5 (cinco) 

anos. 
site - www.tj.ro.gov.br 
e validar ou solicitar 

no FORUM 

2 (duas) 
originais 

Caso o nome do (a) candidato (a) tenha sofrido alterações, o (a) mesmo (a) 
deverá declarar a mudança ocorrida, devendo ser comprovada através de 
documento oficial. 

Com firma 
reconhecida. 

 Exame Admissional expedido pela Junta Médica Oficial do  
município - localizada no Prédio da Secretaria Municipal de Saúde.  
Endereço: Rua Menezes Filho c/ a BR 364 - Fone: (69) 3411-4251 

- 

 Atestado de Sanidade Física e Mental, expedido pela Junta Médica  
Oficial do Município, localizada no Prédio da Secretaria Municipal de 
Saúde. Endereço: Rua Menezes Filho c/ a BR 364; 

- 

02 duas) cópias 
(simples) 

 
Jornal da Convocação;  

Deverá constar data da 
publicação e Edital 

completo 
OBS: No ato da Posse o candidato deverá estar de posse dos documentos originais.  

 
 

ANEXO I - REQUISITO/ESCOLARIDADE 
 

CARGO Requisito/Escolaridade 
PROFESSOR NIVEL II  30 HORAS Ensino Superior em Licenciatura Plena em Pedagogia  

 

EDITAIS DE INTIMAÇÃOMUNICÍPIO - JI-PARANA - RO

Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR)

EDITAL DE INTIMAÇÃO FISCAL N° 00003, de 13 de Julho de 2018.

Delegação de Atribuição - Lei nº11.250, de 27 de dezembro de 2005 - EC nº42/2003

Intima o(s) sujeito(s) passivo(s) que menciona para comparecimento no local citado para tratar
de assunto do seu interesse.

O Titular do Órgão da Administração Tributária Municipal responsável pelo ITR, nos termos do
artigo 23, § 1º, inciso II, do Decreto nº 70.235/72, com redação dada pelas Leis nº 11.941/2009 e nº 11.196
/2005, e tendo em vista o disposto na Lei nº 11.250/2005, INTIMA o[s] sujeito[s] passivo[s] abaixo relacionado
[s], a comparecer[em], em dia útil, no horário normal de atendimento, à sede da administração tributária deste
município para tomar ciência do[s] Termo[s] de Intimação Fiscal [ITR] a seguir identificado[s].

Em caso de não comparecimento do sujeito passivo ou seu representante legal, considerar-se-á
feita a intimação no 15º [décimo quinto] dia após a publicação deste Edital.

Sujeito(s) Passivo(s)

Nome Completo / Razão Social CPF/CNPJ Termo de Intimação Fiscal (ITR)

PEDRO LUIZ RIGHI 106.384.152-68 0005/00019/2018

IVANOR MENDES 084.460.912-91 0005/00020/2018

JOSE PEREIRA SOBRINHO 317.260.978-20 0005/00022/2018

ARIDAU ALVES DE OLIVEIRA SOUZA 272.011.802-82 0005/00026/2018

ROBERTO LOBO REZENDE 078.895.772-49 0005/00028/2018

PAULO PEREIRA DE ANDRADE 105.192.701-34 0005/00030/2018

ANISIO FELIX MENDONCA 000.064.488-95 0005/00032/2018

COSMO ALVES DA SILVA 007.648.501-30 0005/00034/2018

JOSE DE CASTRO SOBRINHO 139.055.202-06 0005/00038/2018

CICERA MARIA DO NASCIMENTO RODRIGUES 470.404.242-15 0005/00059/2018
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EDITAL DE INTIMAÇÃO FISCAL N° 00004, de 13 de Julho de 2018.

Delegação de Atribuição - Lei nº11.250, de 27 de dezembro de 2005 - EC nº42/2003

Intima o(s) sujeito(s) passivo(s) que menciona para comparecimento no local citado para tratar
de assunto do seu interesse.

O Titular do Órgão da Administração Tributária Municipal responsável pelo ITR, nos termos do
artigo 23, § 1º, inciso II, do Decreto nº 70.235/72, com redação dada pelas Leis nº 11.941/2009 e nº 11.196
/2005, e tendo em vista o disposto na Lei nº 11.250/2005, INTIMA o[s] sujeito[s] passivo[s] abaixo relacionado
[s], a comparecer[em], em dia útil, no horário normal de atendimento, à sede da administração tributária deste
município para tomar ciência do[s] Termo[s] de Intimação Fiscal [ITR] a seguir identificado[s].

Em caso de não comparecimento do sujeito passivo ou seu representante legal, considerar-se-á
feita a intimação no 15º [décimo quinto] dia após a publicação deste Edital.

Sujeito(s) Passivo(s)

Nome Completo / Razão Social CPF/CNPJ Termo de Intimação Fiscal (ITR)

ELENITA FREIRE DA SILVA 348.491.306-15 0005/00060/2018

CUSTODIO FERREIRA LEITE 457.706.032-91 0005/00061/2018

JOILSON VIANA SANTOS 044.884.742-68 0005/00062/2018

LOURENCO GOMES DOS SANTOS 211.604.739-00 0005/00063/2018

ZEQUIAS JOSE DE SOUZA 079.174.732-87 0005/00064/2018

JONAS KRUGEL 408.368.862-91 0005/00066/2018

JOSE IGNACIO REZENDE 706.647.152-06 0005/00068/2018

MANOEL ALVES DOS ANJOS 085.141.942-91 0005/00069/2018

COSMO ALVES DA SILVA 007.648.501-30 0005/00074/2018

JOSE DOS SANTOS SOUZA 168.410.696-68 0005/00075/2018

AGENOR BERGAMINI 060.296.989-15 0005/00111/2018

APARECIDO RETAMEIRO 129.102.289-91 0005/00112/2018

RONIVON GRASSI 008.452.387-52 0005/00118/2018

ANTONIO JOSE DE ABREU 117.712.249-91 0005/00124/2018

MARIA APARECIDA MARIANO GREGO 177.656.761-72 0005/00127/2018
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EDITAL DE INTIMAÇÃO FISCAL N° 00005, de 13 de Julho de 2018.

Delegação de Atribuição - Lei nº11.250, de 27 de dezembro de 2005 - EC nº42/2003

Intima o(s) sujeito(s) passivo(s) que menciona para comparecimento no local citado para tratar
de assunto do seu interesse.

O Titular do Órgão da Administração Tributária Municipal responsável pelo ITR, nos termos do
artigo 23, § 1º, inciso II, do Decreto nº 70.235/72, com redação dada pelas Leis nº 11.941/2009 e nº 11.196
/2005, e tendo em vista o disposto na Lei nº 11.250/2005, INTIMA o[s] sujeito[s] passivo[s] abaixo relacionado
[s], a comparecer[em], em dia útil, no horário normal de atendimento, à sede da administração tributária deste
município para tomar ciência do[s] Termo[s] de Intimação Fiscal [ITR] a seguir identificado[s].

Em caso de não comparecimento do sujeito passivo ou seu representante legal, considerar-se-á
feita a intimação no 15º [décimo quinto] dia após a publicação deste Edital.

Sujeito(s) Passivo(s)

Nome Completo / Razão Social CPF/CNPJ Termo de Intimação Fiscal (ITR)

JOAO PAULO FACHIANO 079.912.232-72 0005/00137/2018

DELSO SCHUAWB 190.630.242-15 0005/00143/2018

LUIZ SEVERIANO DA SILVA 421.943.262-00 0005/00146/2018

ANTONIO DIMAS DA SILVA SOBRINHO 656.741.462-68 0005/00152/2018

AMELIA ALVES DA ROCHA 103.108.942-04 0005/00160/2018

LEONARDO SCHUVAB 190.888.689-72 0005/00173/2018

JOAO EPIFANIO DOS SANTOS FILHO 045.801.412-53 0005/00180/2018

ALDERITE P NUNES LOPES 901.416.108-59 0005/00182/2018

LEVI SANCHES DE SOUZA 203.095.111-00 0005/00185/2018

GERALDO SOARES DA COSTA 085.283.492-68 0005/00188/2018

FRANCISCO LOPES SOBRINHO 079.215.272-72 0005/00195/2018

ISOE DA SILVA PINTO 139.811.702-10 0005/00196/2018

ANTONIO JOSE DOS SANTOS 156.423.139-91 0005/00201/2018

FRANCISCO LOPES SOBRINHO 079.215.272-72 0005/00204/2018

NEUZA APARECIDA DE SOUZA 865.437.762-34 0005/00205/2018
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EDITAL DE INTIMAÇÃO FISCAL N° 00006, de 13 de Julho de 2018.

Delegação de Atribuição - Lei nº11.250, de 27 de dezembro de 2005 - EC nº42/2003

Intima o(s) sujeito(s) passivo(s) que menciona para comparecimento no local citado para tratar
de assunto do seu interesse.

O Titular do Órgão da Administração Tributária Municipal responsável pelo ITR, nos termos do
artigo 23, § 1º, inciso II, do Decreto nº 70.235/72, com redação dada pelas Leis nº 11.941/2009 e nº 11.196
/2005, e tendo em vista o disposto na Lei nº 11.250/2005, INTIMA o[s] sujeito[s] passivo[s] abaixo relacionado
[s], a comparecer[em], em dia útil, no horário normal de atendimento, à sede da administração tributária deste
município para tomar ciência do[s] Termo[s] de Intimação Fiscal [ITR] a seguir identificado[s].

Em caso de não comparecimento do sujeito passivo ou seu representante legal, considerar-se-á
feita a intimação no 15º [décimo quinto] dia após a publicação deste Edital.

Sujeito(s) Passivo(s)

Nome Completo / Razão Social CPF/CNPJ Termo de Intimação Fiscal (ITR)

BENEDITO DOS REIS SOUZA 204.294.362-20 0005/00206/2018

JOSE ANTONIO DA SILVA 063.043.462-04 0005/00210/2018

HAMILTON RODRIGUES BATISTA 085.273.502-20 0005/00213/2018

ERENI SOARES GENOWEI 107.139.562-91 0005/00214/2018

MANOEL MOREIRA FILHO 403.003.406-30 0005/00216/2018

GILBERTO BAIA SILVA 161.748.362-15 0005/00226/2018

MARIO LUIZ RAMOS ALFERES 601.354.928-15 0005/00282/2018

ADIVALDO SALVALAGGIO 608.571.889-68 0005/00353/2018

RODINEI CARVALHO DE SOUZA 493.205.646-04 0005/00361/2018

LEIR FUMAGALI DE SOUZA CELESTRINI 772.678.342-72 0005/00362/2018

CLEMENTE DA FELICIDADE RIBEIRO 312.190.712-34 0005/00367/2018

ADAO FERREIRA PIMENTA 368.256.979-00 0005/00371/2018

PEDRO SANTOS OLIVEIRA 043.880.968-81 0005/00382/2018
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